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sob a supervisão do Banco Nacional de Angola. - Revoga o Aviso
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Decreto Executivo n." 4791222

Cria as Escolas Primárias denominadas Escola primáLria Kinlau, Escola
Primária Missão Católica e Escola Primária de Kintino, sitas no
Município de Maquela do Zombo, Província do Uíge, com 9 salas de
aulas, 1 8 turmas, 2 h.rnos, e aprova o quadro de pessoal das Escolas
criadas.

Decreto Executivo n," 480122:

Cria as Escolas do Ensino Primário denominadas Escola primrfu-ia

n." 19 de Quiangani e Escola Primária n.o 131, sitas no Município
de Dange-Quitexe, Província do Uíge, com I I salas de aulas, 22 tur-
mas, 2 tumos, e aprova o quadro de pessoal das Escolas criadas.

Decreto Executivo n." 48ll22z

Cria a Escola do Ensino Primário denominada Escola primií,ria do

Quitoque, sita no Município de Dange-euitexe, província do Uíge,
com 12 salas de aulas, 24 turmas, 2 tumos, e aprova o quadro de pes-

soal da Escola criada.

Decreto Executivo n.o 482122:

Cria as Escolas do Ensino Primário denominadas Escola primária do

Quimbinda, Escola Primária n." 20 de Cauanga, Escola primária

n.o 6 de Quimassabi, Escola Primária n.o l8 de euimbundo e Escola
Primária n.o 23 de Bengue, sitas no Município de Dange-euitexe,
Província do Uige, com 8 salas de aulas, 16 hrmas, 2 turnos, e

aprovâ o quadro de pessoal das Escolas criadas.

Decreto Executivo n," 483122:

Cria a Escola do Ensino Primário denominada Escola primária n.. 7

de Bulungungo, sita no Município de Dange-euitexe, província do
Uíge, com 9 salas de aulas, 18 turmas,2 tumos, e aprova o quadro

de pessoal da Escola criada.

Decreto Executivo n." 484122:

Cria as Escolas do Ensino Primário denominadas Escoia primaria n.. g6

- Sede, Escola Primária n .o 621 de Lêmboa Sede e Escola primária

n.' 259 de Kicongo, sitas no Município da Damba, provincia do
Uíge, com 9 salas de aulas, l8 turmas, 2 turnos, e aprova o quadro
de pessoal das Escolas criadas.

Preço deste número - Kz: 680,00

Presidente do Repúblico

Decreto Presidencial n,' 241122:

Extingue a Comissão Multissectorial para a Prevenção e Combate
à COVID-l9 e acÍrsaliza as regras para a gestão administrativa

da Pandemia da COVID-l9. 
- Revoga o Decreto presidencial

n." ll2t22. de 16 de Maio.

lUlinistério do [dutocõo
Decr€to Executivo n.o 476122:

Cria as Escolas Primárias denominadas Escola Primária Nkasu, Escola
Primária E. de Salvação, Escola Primária Nguabi, Escola primária

Linkulo Pedro, Escola Primária C. Gika, Escola primária Kinsuka,
Escola Primária Benga, Escola Primária Kidia, Escola primária

Kituri. Escola Primária Cuimana, Escola Primária Kindombe,
Escola Primária Kipai, Escola Primária Kinfudi, Escola primária

Kindunda, Escola Primária Kinkunga, Escola primária Kinzau,
Escola Primária Metiama, Escola Primária Mpassa palavra, Escola
Primária Ntaia, Escola Primária Ngangula, Escola primária Baca,
Escola Primária Kinvemba, Escola Primária Kingala, Escola
Primária Kombo, Escola Primária Mpumbo, Escola primária

Nsamba, Escola Primária de Valódia, Escola primária Kinheta,
Escola Primária Kimbualau e Escola Primária Kitala, sitas no
Município de Maquela do Zombo, Provincia do Uige, com 7 salas
de aulas, l4 turmas, 2 turnos, e aprova o quadro de pessoal das
Escolas criadas.

Decreto Executivo n." 4771222

Cria as Escolas do Ensino Primário denominadas Escola primiíria

Kimuinza Nzadi e Escola Primária 4 de Fevereiro, sitas no
Município de Maquela do Zombo, Provincia do Uíge, com l0 salas
de aulas, 20 turmas, 2 tumos, e aprova o quadro de pessoal das
Escolas criadas.

Decreto Executivo n." 47El22z

Cria as Escolas do Ensino Primário denominadas Escola primária Sole,
Escola Primária Wembo, Escola Primária Kimbata, Escola primária
Kingundo, Escola Primária Lucolo, Escola primrí,ria Masseque,
Escola Primrlria n." 3, Escola Primária Sede Sacandicandic, Escola
Primária Vuandaba, Escola Primária Sede Béu, Escola primária

Nova Apostólica e Escola Primária Sede Cuilo Futa, sitas no
Município de Maquela do Zombo, Província do Uíge, com 8 salas de
aulas, 16 turmas,2 tumos, e aprova o quadro de pessoal das Escolas
criadas.
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PRESIDENTE DA REPUBTIO

{Secreto Presidencial n." 241122 |
de 7 de Outubro

Considerando que, através do Decreto Presidencial

n.' 112122, de 16 de Maio, foi declarado o fim da Situação

de Calamidade Pública, tendo sido definidas regras para a

gestão administrativa da Pandemia da COVID-19 no País;

Tendo em conta a estabilidade da propagaçáo do vírus no

cenário sanitário internacional e nacional;

Havendo a necessidade de se extinguir a Comissão res-

ponsável pela Gestão da Pandemia e alterar as medidas

administrativas actualmente em vigor;

O Presidente da República decreta, nos termos da ali-

nea m) do artigo 120." e do n.o 4 do artigo 125.o, ambos

da Constituição da República de Angola, conjugados com

os artigos 5.o e l9.o da Lei n.'5187, de 23 de Fevereiro, a

alínea c) do n.o 2 do artigo l1.o da Lei n.o 28103, de 7

de Novembro, com as alterações introduzidas pela Lei

n." 14120, de 22 de Maio, o seguinte:

ARTIGO 1."

(Objecto)

O presente Decreto Presidencial extingue a Comissão

Multissectorial para a Prevenção e Combate à COVID-19 e

actualizaas regras para a gestão administrativa da Pandemia

da COVID-19.

ARTIGO 2."

(Liquidação da Comissão)

L A Comissão Liquidatária deve, no prazo máximo de

90 (noventa) dias, determinar a utilização raçional e destino

do património existente.

2. A Coordenação da Comissão Multissectorial para

a Prevenção e Combate à COVID-l9 extinta deve asse-

gurar a gestão liquidatâria e os assuntos administrativos

supervenientes.

3. O Ministério das Finanças deve acompanhar o pro-

cesso de liquidação e aprovação das contas finais da

Comissão ora extinta.

ARTIGO 3."

(Alerta sanitário e medidas âdministrativâs)

Enquanto persistir a situação pandémica e o risco de

contágio em massa, nos termos do Regulamento Sanitário

Internacional e do Regulamento Sanitário Nacional, as

autoridades sanitárias devem manter o controlo e vigilân-

cia sanitária, aplicando todas as medidas administrativas

que se revelem úteis e proporcionais à mitigação do risco

sanitário.

ARTIGO 4."

@ever geral de protecção da saúde pública)

Sem prejuízo do disposto no número anterior, todas as

entidades singulares e colectivas, privadas e públicas, têm

o dever geral de protecção da saúde pública, estabelecendo

e fazendo cumprir as regras de biossegurança adequadas à

contenção da propagação da situação pandémica.

ARTIGO 5."
(Controlo sanitário das fronteiras)

l. As saídas do território nacional estão dependentes da

apresentação de Certificado de Vacinação que ateste a imu-

nizaçáo completa, sem prejuízo de formalidades adicionais

exigidas pelo país de destino.

2. As entradas no território nacional estão dependen-

tes da apresentação de Certificado de Vacinação e de teste

do Vírus SARS-CoV-2, com resultado negativo, efectuado

nas 48 horas anteriores à viagem.

ARTIGO 6.'
(Medidas de protecção individual)

l. E facultativaautilização de máscara facial.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, é obriga-

tória a utilização de máscara facial nas unidades sanitárias,

nas farmácias e nos eventos susceptíveis de causar eleva-

dos ajuntamentos, nos termos definidos pelas autoridades

sanitárias.

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, e reco-

mendada autllização de máscara facial em locais fechados

de acesso público.

ARTIGO 7.'
(Imunização Por via de vacina)

Com vista à defesa da saúde pública, é recomendada a

todos os cidadãos, a partir dos 12 anos, a imunização por

via de vacina.

ARTIGO 8."

(Obrigação de apresentação de Certifrcado de Vacinação)

E obrigatória a apresentação de Certificado de Vacinação

ou documento equivalente que ateste a imunização completa,

pelos cidadãos maiores de l8 anos, nos concursos públicos

de ingresso à Administração Pública, nas matrículas para

o acesso ao Ensino Superior e noutros casos definidos em

diploma específico.

ARTICO 9."
(Delegação de comPetências)

E delegada competência aos Departamentos Ministeriais

para o estabelecimento de regras e medidas administrativas

de vigilância e controlo sanitário.

ARTIGO IO.'
(Revogação)

revogado o Decreto Presidençial n." 172122, de 16 deÉt
Maio.
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ARTIGO I1.'
@úvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e

aplicação do presente Decreto Presidencial são resolvidas

pelo Presidente da República.

ARTIGO 12."
(Entrada em vigor)

O presente Diploma entra em vigor à meia-noite (00h00)

do dia 8 de Outubro de 2022.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Outubro de2022.

O Presidente da República, JoÃo Ml.NuEr GoNçer_vEs

LounrNço.

(22-7497-A-PR)

Mpumbo, Escola Primária Nsamba, Escola Primária

de Valódia, Escola Primária Kinheta, Escola Primária

Kimbualau e Escola Primária Kitala, sitas no Município
de Maquela do Zombo, Província do Uíge, com 7 salas de

aulas, 14 turmas, 2 turnos, com 36 alunos por sala, e capaci-

dade para 504 alunos em regime de externato.

2.É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora cria-

das, constante dos modelos anexos ao presente Decreto

Executivo, dele fazendo parte integrante.

3. O presente Decreto Executivo entra em vigor na data

da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 22 de Março de 2022.

A Ministra, Luísa Maria Alves Grilo.

MTNISTÉRIO DA EDUCAdO

Decretof, xecutivol.. 47 6122

Ao abrigo do disposto no artigo 119.'da Lein.. ljll6,
de 7 de Outubro, que aprova a Lei de Bases do Sistema
de Educação e Ensino, conjugado com as disposições do
Decreto Presidencial n." 104/l l, de 23 de Maio, que define
as condições e procedimentos de elaboração, gestão e con-
trolo dos quadros de pessoal da Administração pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo
Presidente da República, nos termos do artigo 137., da

Constituição da República de Angola, e de acordo com as

disposições combinadas na alinea d) do n." 2 do artigo 5." e

n.o I do artigo 6.o, ambos do Decreto presidencial

n.' 222120, de 28 de Agosto, que aprova o Estatuto Orgânico
do Ministério da Educação, conjugado com os n.o, 3 e 4
do Despacho Presidencial n.' 289117, de 13 de Outubro,
determino:

l. São criadas as Escolas Primárias denominadas Escola
Primária Nkasu, Escola Primária E. de Salvaçâo, Escola
Primária Nguabi, Escola Primária Linkulo pedro, Escola
Primária C. Gika, Escola Primríria Kinsuka, Escola primária

Benga, Escola Primária Kidia, Escola primiíria Kituri, Escola
Primária Cuimana, Escola Primária Kindombe, Escola
Primária Kipai, Escola Primária Kinfudi, Escola primária

Kindunda, Escola Primária Kinkunga, Escola primária

Kinzau, Escola Primária Metiama, Escola primária Mpassa
Palayra, Escola Primária Ntaia, Escola primária Ngangula,
Escoia Primária Baca, Escola Primária Kinvemba, Escola
Primária Kingala, Escola Primrária Kombo, Escola primríria

CRIAÇÃO/LEG ALIZ AÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre as Escolas

Província: Uíge.

Município: Maquela do Zombo.

Nome das Escolas: Escola primária Nkasu, Escola
Primária E. de Salvação, Escola Primária Nguabi, Escola
Primária Liúulo Pedro, Escola primária C. Gika, Escola
Primiíria Kinsuka, Escola Primiíria Benga, Escola primiária

Kidia, Escola Primaria Kituri, Escola primária Cuimana,

Escola Primária Kindombe, Escola primária Kipai, Escola

Primária Kinfudi, Escola Primária Kindunda, Escola

Primária Kinkunga, Escola Primária Kinzau, Escola

Primária Metiama, Escola Primária Mpassa palavra, Escola
Primríria Ntaia, Escola Primária Ngangula, Escola primária

Baca, Escola Primária Kinvemba, Escola primaria Kingala,
Escola Primária Kombo, Escola primária Mpumbo, Escola

Primária Nsamba, Escola Primária de Valódia, Escola

Primária Kinheta, Escola Primária Kimbualau e Escola
Primária Kitala.

Nível de Ensino: Primrírio.

Classes que lecciona: Iniciação à 6.u Classe.

Zona G eo gr áfi calQuadro Domiciliar: Urbana/Suburbana/

Rural.

N.o de salas de aulas: 7.

N.u de turmas: 14.

N.o de tumos: 2.

N.o de alunos por sala: 36.

Total de alunos: 504.


